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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 097t2023

o INSTITUT0 oo nnorrçÁo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Giga lndústria e Comércio de Produtos de Segurança Eletrônica
s.A.

ENDEREÇo rARA coRnrspoxnÊxcrl: Av. do Turismo, n' í3.520, Galpâo 2, Módulos 6
e 14, Distrito Park Manaus ll, Tarumâ, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 17 122.80210003-39

Foxr: (92) 99996-0178

REcrsrRo No IPAAM: 1 012.3301

ArlvrDADE: lndústria Mecânica

INSCRTÇÃo Esr,c,ouA,L: 06.201.468-4

Fu: (92) 98129-2868

PRocEsso Ns: 016557 2022-33

LocALrzÂÇÃo DAArrvrDÂDE: Av. do Turismo, n' í3.520, Galpão 2, Módulos 6 e 14,
Distrito Park Manaus ll, Tarumã, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a montagem de veículos elétricos (motos, motonetas,
bicicletas, patinetes e ciclomotores) sem tratamento químico.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADnoon:Médio PonrE:Pequeno

PRÂzo DE VALrDÀDE DESTA LrcENÇA: 02 ANos.

Aten ção:
. Estr licenç, é composts de 09 restriçõcs e/ou condições collstantes no verso, cujo nro

cumprimellto/ateldimento süjeitârá â sua invâlidoçâo c/ou rs pclrlldâdes previstas em norma§.
. Estr licença olo compÍoya llem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domítrio do

imóvel.
. Estr liceoçr deve permanecer rlr locllizaçío dr atividade e exposta de forma visível (frentc e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.O N'097/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessào da mesma. só terá validaàe
quando publicada Diario Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais

das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aí.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo

mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 016557 12022-33.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudalça de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Municipal.
7. A coleta e o transpoÍe dos residuos de qualquer naÍuÍeza gerados no empreendimento

devem ser efetuados por pessoa fisica/jurídica licenciada em órgão competente para

esta atividade.
8. A retirada dos resíduos perigosos do interior da empresa, só poderá ser realizada

acompanhada do manifesto paÍa transporte rodoviiíLrio de resíduos perigosos (se

houver)
9. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos, atualizados:
a) Cadastro da Atividade, Modelo IPAAM.
b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
c) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela

elaboração (conforme Termo de Referência IPAAM).
d) CeÍificado de destinação final dos resíduos gerados no empreendimento.


